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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

coNVÊNIO DE PAR ICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE CRISTAL
NO PROGRAMA INTERLEGIS

coNVÊNIO N°: RS-43 16312004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO 4, de
2003, que transformou o Centro de InIormática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de InIormática - SEI, e em conIormidade com os termos do Contrato de Empréstimo n° 1I23/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANODE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julbo de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÓNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do .Ato do Direto~ Geral n° 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE CRISTAL, com sede na Largo do Capão da Amizade, n° 34, Cristal-RS, neste ato representada
por seu Presidente, Vereador DELAMAR COQUEJO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela
Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 _ O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo I I23/0C-BR, firmado
entre a ,República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento", com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I _ promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III _ estimular a produção, captação e disseminação de inIormação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 _ É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterJegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes; em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBillCÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tomar disponíveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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I
II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas . e interesse da CASA

LEGISLA TlV A e do PROGRAMA INTERLEGlS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III _ elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tornà-las disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos' parlamentares membros da CASA LEGISLA TlV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unídas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I _ providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II _ zelar 'pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas defiiridos no ANEXO;

lll-

IV -

• V-

Vl-

VII -

VIll-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação defmidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como /oner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomwricação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunídade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;



IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROG
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x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII _ incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TlV A, assim como tomar disponível, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUART A _DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA.LEGISLATlVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/010, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/0IO, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 _ A CASA LEGISLATIVA deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatrua de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATN A no ato da instalação .

4.3 " São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 _ Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATNA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

o
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4.5 _Após o período de garantia, as despesas com manutenções serno pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descrítos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II _ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 _ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

4.8 _ Na hipótese de alteração das especificações dos eqnipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGlS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da

instalação.

4.9 _ O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGlS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BlD) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABe) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 _ O presente convênio entrará em vigor na data de-sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGlS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I_amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II _ pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
finalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

IH- judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGlS serno devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

o
~/
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1- São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I _ as conseqüências legais advindas da instal""ão ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II _ as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
. instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

8.3 _ Os casos omissos deste Convêriio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

'lia, Dl de ~ de 2004 .

V. re
Presidente da Càmara Municipal de Cristal

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrwnento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

IPetrônio Barbosa Lima Carvalhor Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representanie da Cámara Municipal de Cristal
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃODOSEQUWAMENTOSEPROGRAMAS
DESTINADOS À C"'-.T\1.ARAMUNICIPAL DE CRISTAL

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enennax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivirus .



- - '-,< -. ",,""".....,-•..~

"

SENADO FEDERAL
Seeretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

folh. N'-''.P..J-"03if5 \.,0 ';)bJPrf'\cesso ,,! ••• : .•••. ,
Rubrlct.: ....• -_ ......•...... -._.

•

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE CRISTAL - RS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Cristal:

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas

. Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

Si. bi'6,~ ,
[)t] atestar instalação
.-~~treinamento

] ates~ar instalação
treinamento

J atestar instalação
treinamento

'.
3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim ElJNão D
5 - informa se há provedor de acesso a Interne Sim Ix INão D

Estefomllllário deverá ser eiicaminhado ao Programa Interlegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
A li. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF - CEP 70165-900,

>

."'_u.; __
er ..::e..g'I,S;-:~'g:oy~".~..
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Éstado:
iiÜo Grande do Sul .

F.lh, N' JO
p""" .::'i1G3i03Z0
Ru

FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQIJ1PAMENTOS.
'. Cllmtm, Munkiptll

Data: 23/@/2004
Município:
iCristal

OIS ". '.

Nome do Responsável Junto ao ProgrlUlilllnterlegb:
iMariv~iÃi~~i~~}_a_Si_1,:~.__ .- ---.--.---= ..__. . ._...

(Pes..oa autorizada pejo Cânlar. que está realizondo o aceite: )

. Assistêncio Téenicll
Empresa :

• iEssênCiai~~~~iogiaLtda
,! . - ... ,... _.__ ••••_ ••-~---_ .._...

Técnico:_._-------_._ .._ ... "

. :Eliézer Correa
DDD/Tddom, Cumen:ilti:

i ;(51) 32229722

Dados dos equipamentos recebidos:
. Uma Impre ••••ra La•••r Le.mark modelu EJ13.

I. NUlll. deoérle:6278545 ." .._.__. l S/G/ '0/<
Um Mkreco.npntador Novada •• NDP~00A16ÚZ

I
I.... .__ --.J .

.._------
2. Num.SérieMlcro: 0012Y6BB

Num •• érl. Monitor: . 11V040600590

Num. .érie Modem: 021Z243000035

Nllm. Série _W.beam: CS 10504385307307

Num. Série Rou.er:
....... __ _._--------

;BD1PI3C000155

Fel Minilt.'ad.-e CUI'NU ~tt,3 IlÚPaD7 Em C'Ul0 de 811\1DO campo um. FluI'; ôtP~UIi: um lÍOU1l<l!hu_

SIM/ NÃO :Sim .------ - .._.
(Multo Bom, Bom, R"sular, Rllim) :Bom

I02 443 819 I 0001. S91
~--- .. _-,.--------.:.- ..~--., ..----.----.-.----.-- ..-'.' . C.mIHI!I Md'1!:'D!l1 Bl! Ve'MdCifP'~ ' ---.----.-

(COlOQueneste campo lodas as informações que você ache importanle crtar.WQrtll,<ilsdificuldades encontradàs'" respeito
da inst"laçâo efetu"da e/ou condlçOes futuras de funcionamento do ambiente )

LergoCapJJ da t.mll~J8. 34. C&ntfC

Declaroter recebidoem perfeitascondiçõesde fun4ol\Mll~~o,aci~a
..especificados.

Data :J?> /D9 I~ Assinatura\fl~. ;~~b..;. ci.c. ~' ..

! .- '-, -~-
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E!ipéCIE, O,"\'.:nio n", RS-432l1J/Z(nt - INTERLEGIS. celebrado
C'TItr~o Ccoln, d~ Inlonnáti •.••e Proce"am""w de Dad"" do Senado
Fedeml - PRODASEN. atuando como Óryw E~ecul(or de> I'wb••••m:l.
Inler1egi~ e a Camnrn MlIJlicipal de Capão do Cipó-Rli, OtIJETO,
£.<labelccer e regular a partieipação da Ca-<aLegislati, ..• ou P"'gntrnft
Inlcr1e,gis; MODALIDADE, Nos tem,o, do dispo'to no An. 25. da
Lei n" lU,ft6, de 2J10ó/19Q3. bem COmOs""s allemçõcs, DATA DE
ASSINATURA, 07106/2llll4; VIGENClA: A partir da data de 3<'
,innlum. eom "i~rl<:ia equi"aletllc á duraç<io do Programa lolcrkg:is:
SIGt"ATARIOS, Pelo Senado Fedem.! - PRODASEN - E~me>. Sr.
Pcllõoio Barba •.•. Lima CarvallJo.- Diretor-Ex""uli"o; Pelo C",we'
niado, Vereador Jo<.: Quiolioo ManCIIIC. PresidCIIle da Cáma."1IMu.
nicipal dc Cap.lo do Cipó-RS.

ESpl,ClE, Con",'nio nO, RS-4J2Ili2lll[4 - INTERLE{iIS. eelebmcl<>
enlre " Centro de Inrorrnâlica c Proc""<arnento de Dad", do Sennd<)
fede,al . PROlJASEN. anlanoo COmOÓ!!;C~OE~C'CUtordo Progr.u'"
lnterlegis C a Câmara Municipal de Caseir(l!.-RS, OBJETO, C<ta.
hckcer e rq;ular a participação da Casa Lq-islnü •.a no Programa
lnterlegi<: MODALIDADE, No< le"mo<>do di.'(lO.'IOno Art. 25. da
Lei n° lt,m" de :'liOb/IYYJ. bem eomo suas aiterJ<;õ<'S:DAT,\ DE
ASSINAnJRA: 07IOlíI2004: VIGEl\CIA: .-\ p.'"ir da data dc os.
~i"atura. ,nm vis,,"cia equivnleme à du",<;ão do Pr"1'",ma lmerlegi,:
lil(iNATARIOS: Pelo Sen.1do Fedeml - PRODASEN . Exmo. Sr.
Petrôni" I.ln,bo," Lima Carnlbo- DirclOr-Exeruti\'o; Pelo CM"e-
n;ado. Vereador Valdir Sadedoo. p,,,,idente da Câmora MLmieipal de
C",,,,,i,,*-RS.

ESPÉCIE: C;m\'tnio nO: RS..•B21412004 _ rNTERLEGIS. eelebrado
entre n Cem", de InJonnálica e Processamemo de D.dos do SClladn
Fedeml - pRODASEN, a'u •.,do como Órgão E.','Çulor ,lo PNgnlm3
lolCl!cgi< c 8 Câmara M,-",ieipal de Centenário-RS, OBJETO: c.<-
tabeleccr e regular a p..rtieipação da Casa Legislatl>3 no Progrnma
Inlerlegi<, MODALIDADE, Nrn; termos do dispaslo no Al1. 25. da
Lei n' ~,666. de 2110611'193. bem ronlO sua, allC-raç(\c<:DATA DE
ASSINATURA, III08120().l, VIGÊNCIA: A partir da .laIa de •.'-
sinaloro. ,om "isêneia equivalc-nte- â duração do Prnsmma Intcr1cgis;
Sl(iNATARIOS, Pdo Senndo Fedcrnl - PRODASEN - E.<mo. Sr,
Peln'lOin 13ll.ftm<,aUma Car"all1o- Diretor.heruli>o: Pelo Coo\'e-
ni~,lll. VCreador J~ndir Pintro •.s~i. P""icente da Câmaro Munici~1 de
CClllenâri,).RS

ESpECIE: Coo.coio n", RS-432IN20114 - lNTERLEGIS. edellrado
enlre O Ccnl'" de Inrorm:itica e Proce,,,"mcmo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, aluando eo:11OÓry~o E.wcut"r do Progmmo
Itll~rll~is e a Câmalil Municipal de Charrua-RS, OBJETO, Esta-
belecer e re~ular a partieipacão da Casa Legislaliva no P'"gr:una
Illlcrl~i,; MODALIDADE, Nos lennos do dispoSlO no Art, 2.\. da
Lei o" ~.6M. de 21Ill(,'1')'13. hem eomo ""'-' alteraç<'>c<:DATA DE
ASSINATlJR,\, 2SiO.\'2()().t, VIGÊNCIA, A panir da dala de a'.
,inatura. ,o", vigcncía equi''3lente à duração do Progmma Inlcr1c~is;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Exmo, Sr.
Pelronio [lamo ••• lima Carvalho. Direlor-c.w.;;uli>'o: Pelu Con\'c-
niado. Ver""dor Mar;oez Bi.ssono Caldal<l. Pre,idente da Câmara Mu-
oieip.al de Cbarrua-RS.

EspéCIE: Co:t,ênio o', RS-43218l2004 - lNTERLEGIS. eelebrado
entre <l Ccntm d~ Inrormàtica e Processamento de Dados do Senado
Fedeml - PRODASeN. alU~ndn comll Órgão [~erulor do Programa
Inlcrl"gi, c a C"mara Muoieipal de Chu"isen-RS, OBJETO, 8la.
belccer C ~lP'lar a partic:ipação 6. Casa Legislali,," no Programa
Intcrl~gis: MODALIDADE: Nus lermos do disp"'l<l 00 Art. 25. da
l.d n" ~,666. de 2 li06lI99J. hem como sua, al!e",çõ~: DATA DE
ASSINAT1JRA, 2Ji07/2004; VIGÊNCIA: A panir da data de 11."
~illatuf~. fom ~igên~ia equi"a\cn'e â dumçãll do Programa IOlc-rlc~i"
SIUNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ""mo, Sr.
P~tlÔnill Damo," Lima CarvallJo.- Di,,::tOf-hcrul;~O: Pelo çunve.
niadn. Vereadom elair EIi'el. Ve",ke Lisakus~i, Pre.,idcole da Cã-
Ol~ra Municipal de Chu"i,ea-RS

ESP!k1E, Convfnio n": RS-4J21712004 _ INTERI.EGIS. cckllra,lo
"nlre •• Ccntm de Inrorm,;!i"" e PmcC'*amenl" d~ D~d", do Senado
Federal. PRODASEN. a'unnoo como Órgão bcrulor d•• Pmgmma
lmedegi, e a Cámara Municipal de Cirinco-RS, OBJETO; EMabc-
Ieee, .;; regulnr a panicipação da Casa Legislali.'a tl" Progra",. In_
lerlcgis: MODALIDADE: Nos lenno, do dispo!;ln oll Art. 25. da Lei
n° S6M. de 21/06.'1993. bem eorno sua' alterações: DATA DE AS-
SINATURA: 07/Olín004: VIGÊNCIA: A partir dn dala de o"inalur8.,
.;;om .vigência equi>'alentc a duração ó, Programa In:erlegi\, SIG-
N'ATARIOS: Pelo Sen~do Federal _ PRODASEN _ E'mo. Sr. Pe-
tróni" flaroo5ll Lim" Ca"'a1hn_ Diretor-E~eculivo, Pelo Cnn,'eniado.
Verrodo, rrcclolíno RodrigU<:5, Presidente da Câmara MUllieip.a1de
Cirincn.RS.

ESPr:CIE: C••n"fnio n": RS-43219/2004 _ TNTERLEGrS. ~c1ebrado
entre " Centro de Informáliea " Processamemo de Dadn, do S';;Mdo
Federal - pRODASEt", aUJ:mdo como Orgw c..eeulor d" Pt'Ol:.'l'lIm~
Inter\egi. e n Câmara Municipal de Colina,_RS: OBJETO: [~Iahe.
leCC'1"e regolar a participação da Casa Legislali," no Progml11ll ln-
lerlegi<: MODALIDADE, :-.lo, lermof>do di'p"'IO no Art. 25. d~ Lei
ll" ~.f,f>6. dc 21/1l6/1'19J. hem como 'u", altcr:açõ"', DATA DE AS.
SINATURA: 2411)6l1004, VIGÊNCIA, A partir da data de a.•<..ina1Ur~.
com ~'igrneia equi'lIkme á dumcão do Progra:11a Interlegis; SI(i-
NATARIOS, Pelo Senado Fedeml _ pRODASEN _ E,mo, Sr. Pe-
Ir.;"i" l3aroo,.~ Uma C.r"all1o- Direlor-E~eeulivo; Pelo Conven;nd".
Vereador Cl~udio Sirpcl, Presidenle da Câmara Munieipal de Cü-
lin.,-RS.

ESPÉCIE: Conv"nio nO: RS_431J4/2ro4 _ INTERLEG1S, celebrado
cmre (> Cenlrt> dr Inro;máliea e Procc"amemo d~ D.,rt.Y..do Senndo
Federal. pRODASEl':, alUar,do cO"", Ó'Il10 E,'ccul<!' do Progr~ma
Intc'1"lc~i,c a Càmara Municipnl de Constaolina.RS: OBJETO: Es-
ta!><:Ieecre reg;u'''' a pa"'ieipação da Cao;a Legisl'li"a no Programa
Imc-rlcgi.<:MODALIDADE: Nos termo' do disposlo no Art. 25. da
Lei n° S.666. de 21I06/199J_ bem como .".a.< ah~rllÇ~'S' DAlA DE
ASSIN'ATURA: 07106I21104, VIGÊNCIA: A p,"\"lir do d~ta de a,_
sinaturn. ,om "igi'ncín equivaleme â durn.o;:ãodo Programa Imedc"is;
SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~m". Sr.
Pt'lrõ,,;o Barbosa Lima Can'3lbo- Dimr>r.Exeeuli,'o; Pelo Con"e-
ni:Klo. Vereado, Sa::uiro Amõoio Fari,in. Presidenl~ da Câ"'am Mu-
nicipal de CO:>Slantina_RS

EsPéCie: Coo,inio nO: RS-4J"2ü.'21lO4 _ INTERLEGlS. cc\eh,-ado
entre o Cemro de Intormâlica e Pmc",,"'mcnto d~ Dado, d" Senado
Fedeml . PRODASE:-.I. amand" eomo Órg<lo Execulor dn Programa
Interlcgi, e a Câmara Monicipal de Coqueiro Boi,o-RS: OIlJETO.
E,t.hc\ee~r C regular a pnnieipaçãr> da C"", L~gislali\'. no Programa
lmerlegis: MODALlD.WE: Nos termo<>do di'posto no Art, 2.\. da
Lei n'l'.6ft6. de 2110ó/19Y3.l><:m eomo "'G.< aherae~e,: DATA DE
ASSINATURA: 0910612004: VIGE)I;"CIA: A partir d. d~la de •.'-
,in atura. f"rn vigcneia equivaleme à duração do P~rarn~ Inlcrkgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedo",1 - PRODASEN . DOlO, Sr,
Pelronio Barbosa Lima Ca,,'.lho- Dírelnr.Exe<:Uliw" Pelo Coovc-
niadu. Vereador Neslor Jos.: Zambi •.,i. Pre,idont. da CAmara Mu-
nicipal de Coqueiro Baixo_RS

ESPECtE: Cnnv"",io nO: RS-4J2:'If2004 _ INTERLCGlS, eelcbrado
entre o Centro de Inronn<ÍlÍea e Proce",,",CII\O de D~dn' do Senado
rede:?1 - pRODASEN. atuando COmo Ó'l!W E~eculor do P"'grama
lnte-rleg,s e a Câmara Munic;pal de Coqueiros do Sol.RS: OnJETO:
E'labclccer e regular a partieip«çãn da e",a Legislali\'a no Prob=a
Intcr1egis: MODALIDADE: N'os Imnos do disposlO 00 Art. 25. da
I.ei n° R,6f,(;. d~ 21106/1993. bem ecomo Sua! alleraç(>:-s: DATA DE
ASSINATURA: 2-t106,'2004: VIGENClA: A p.'rIir da dala de as-
sinalura. ,om vigfocía equi'-alenle ;, durn.çã" do Programa Jmcrlegis;
SIGNATARIOS, PeI" Senado Fedeml - PROl1ASCN - E~mo, Sr.
pe-trõnio [larbo,," Lim~ Carvalbo_ Direlor-exceuli,'o: Pelo C"m'e_
níado. Vereador Atilio Bali'l~ <!aSil\'eir:t. Pre~idcnle da Câmara Mu_
nicipal de Coqueiros do Sul-RS

ESpéCIE: Con,'fn;o nO: RS-4322412004 _ INTERLr,GIS. eclebmdo
emrc O Centro de Informáliea e Processamemo de Dad"" do Senado.,
Fedeml _ PRODASEK :<luando como Ó'l'''u E.,ecutor do Programa
Imerlcgis e a Camara Municipal de Coxilba_RS: ODJETO: ESla-
bckccr C regular a p.anicipação da C~, Legislali"a n" Prt>grama
Imcrlcgis: ~lODALlDADL Nos lennos do di.'iffi<to rlOAn. 2~, d"
I.ei n" ~.6M, de 21/01í119Q3. bem eumo Sua< altcraç,k<: DATA [)E
ASSINATURA; 07i()6,'2004; VIGENClA: A putir da d~la de as-
~inaturn. eOm vigcncia equi,'alcnte á duraçlo do Progra",a lnlcrk~is:
SIGNATÁRIOS: P~lo Senado Federal _ PRODASEN _ [xmo. S,.
PClr6nio Barbosa Limn Ca",,,,lho-- DirelOr.~cc-uti •.o; Pdo Conve-
niado. \'ercado, Gelso NegTi. Prcsidenle da Cfimnm Munidf"1 de
Cüxilha-RS

l:SPéCIE: Con,inio nO:RS-4316J12OU4 - INTERLEGlS, cekbcado
en~ o Centro de Inronnálica e Prnec.s.<amcn!<\'de OlIdos do Senado
Federal - pRODASEN, aluando como ÓQm" execulor do Programa
Interlegi, e a ClL'YIaraMunieipal de Cri'lal.RS: OBJETO: r:.'I.hclcccr
e 1C1!0lara parlÍ<:ipação da Casa Legislali •.• no Programa lnterlcgis:
MODAI.IDA[)E: Ne>stermOS do dispOSlO00 An. 25, da Lei n" ~.666.
de 21/11611'143.bem como ",,,,. alleraç(\C'S:DATA DE ASSINATURA:
07i061:20(\'\, VIGÊNCIA, A partir da dala de a"inaturn. c:<'0lvigi'ncia
equivalenle â dumçãc) dn Pmglilma Inlnl~~i<: SIGNATARIOS: Pelo
Senado Fed~ml - PRODASeN _ E~mo. Sr. Pelr6nio BBroosa Lima
Can'alho- Direlor-heculi>'o, Pelo Con"eniado. Vereadllr [)elllmor
Coquejo, Presidenle da Câmam Mo~ieipal dc Cri~lal-RS.

ESPI~CIE: eon"tnio o", RS-43226f.U04 - I)\iTERI.EGIS . .;;ck-brado
enlre o Centro de Infonnálie" e Proccssamemo de [}']d,,, do Sena,k,
F~deral - pROD,\SEK atunndo eomo Ó~i1o ""CCU1ot d" Programa
Int,'r1cgis e a Ciimam Munieipal de Dem,bada.<.RS: ODJETO: e<-
lai>cleecr e regular a pnnieipa,ão da Ca.<a Legislaliva nO Programa
Imcrlcgis: MODALIDADE: N"" tennn' do di!{'"'to no Art. 25. da
Lei 0° ~66fi. de 21i06119Q3. bem eomo SU3Saitera,"es; DATA DE
ASSINATURA, 15i0N20O-t; \"IGENCIA: A panir da data de "'-
.<inatura. ,om vigfm:in equivalen!e â duração do Programa Interlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN . E~mo. Sr.
Pelmniu Darbosa Limn Can'3lbo- Di«,lor-c.,cculi.'o: Pelo Con~e.
r.inclo. Vereulor Osmar Von ~1úller. Presidente da Cãm:tnl Muoieipal
de Derruh.'dos-RS.

CSPÉCIE: Con\'ênio n', RS-tJ22~120114 - INTERLl:mS. celebrndo
en~ o Centro de Inlorn,stica e Pron""amento de Dado< do Senado
Federal - PRODASEN, aluando com" Órgão h"~Ul'" do I'ro~ma
Interlcgi. e 3 Câmara .\1unieipal de Doi, Irmlos das ~1issõe,_RS:
OIlJETO: Eslabekcer e regular a part;eipacão da Ca<a l.egislmi,'a no
Program. Intedq'''; MODALIDADE: No, le""", do di,po<!<\' no
An. ~S. da Lei n" ~.66fi. de 21106.'1993. bem eOmo ""~< alternt;ÕCS:
DATA DE ASSIN,\TURA: 3Iill6/2004; VIGENCIA: A partir da data
de as~ir.atura. coI!) "igmeia c-qui,'al""te à dura,"o ,~, I'mgrnma In_
lC'I"lc~is:SIGN ..••TARIOS: Pelo Senado Fcd~ral _ I'K()DASEN . Ex.
mo, Sr. Petrooio B~rb<'," Lima Car>'3111o-DireloT-E,cc,ui.'o; Pelco
ConH'lIiado, \'<:read",- Enio dos Sanlo, Sil>'a. Prc<idenlc da Câmara
Municipal de Doi, I,mãos da, Mi,,~RS.

ESPÉCIE' Con,'cnio n', RS-4.;:2W21l04 _ INTERLHiIS. celel>rado
enll'C n Centro de Inrormáliea e l'roces<amenlo ,1e D.1do' dn Senado
Federal - pRODASEN. atu~ndo como Org~o E.,,,,,ulm do Programa
Inle'kgis e a Cámam Munieipal de Doi, !..njendo<.RS: OBJETO,
Estabel""cr e regular a participaçãn da Casa Legisl~li,'a 00 Programa
Ime,1cgis, MODALIDADE: :-ln< lerrno~ do disPO;IO nO Art. 25. da
Lei n" 8.666. de 2lill6.'1993. bem comn "'"' altemçM,: D..••TA DE
ASSINATURA, 07/06,12004; VIf.;ENCIA, A pnnir da .Iam de as-
sinatura, <:"'" vigcoeia '''lui •• knte â duraç~o do Progmma tnlerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml - PRODASEN - L,mo. Sr.
PellÔnio Barbosa Lim. Cnrvalho- Direlor_Cxeculivo: Pelo Com'e-
niad", Verendor Osmar Amõnio Senei. Pre,idente da Câmara Mu_
nicipal de Doi~ !..ajrndo,-RS

ESPÉCIE: Convênio n"; RS-432311/:0/l4 - INTERLEGIS, celebmdo
entre O Centro de Infonnáliea e Proe.::s<amcnlOdc Dado< do Senado
Federal - PRODASEK aluar.do eomo ()'1l~0 r~XCCUIMdo Programa
lnlcr1cgi, e a Cimara Municipal de Dom Pedril".RS: OBJETO: E,.
labeleccr e regular a parlicipaçã<> da Ca.<lI l.cgisl.1li,'a no Programa
100cr1egis: MODALIDADE: N", Icrmn, (\(' dispo,m no ArI. 2~. da
Lei 0° ~.66ó. d~ 211IX,II'l'l3. hem ~OmO.'0.1' altcrnçÕ\:s; DAr,\ DE
ASSINATURA: llill812111l4: VIGllNCIA: A partir da dala de a•.
.•inatuJ'3. com >'igêneia equivalente 11duração .In Prngrama Interlegi,:
SIGNATARIOS: Pelo SC'lIado Fcdeml _ PKODASEN . E~mo. S,-
Proimio Bamo>a Lima Can .• lho- J)irchlr.E~e,",lli,.o; Pelu Coow-
niado. Verendor Pauln Gilberto Rordim. Pre,idcnle d~ Câmara Mu_
nicipal de Dom Pedrito-RS

ESPÉCIE, Com'onio n~: RS_4.l23I!200-t _ INTERLEGIS, celehrndn
entre O CCfltro de lor"rrn!lien e Pmces,amenlo de [)ados do Senado
Fede,al - f'RODASEN. aluanoo como Ot'l!âo Execulo, do Programa
lnlerlegis e a Cam3nl Municipal de Dona FrlUle;"ea-RS; OBJETO'
hlabclecc, e regul~r a participaçl" da Ca.<alegislal1\'3 nO Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termo<>do di,p"'!<\' no Art. 25. da
Lei nO8.666. de 2110611993. bem como !>li"" alterações; DATA De
ASSlt'ATURA 3010612004, VIGENCIA: A pa"ir da data de aS-
sinatura.. ,om vigência c-qui,'alenl~ à duraçâo do Programa Imcrlegis:
SIGNAT ARIOS, Pelo Senado Fedcml _ PRODASEN - bemo. Sr.
Pwõnio Barl>= Lima Ca •• alh". [}ir~ln,.E~eeulim: Pelo Cnm'e.
oiado. Vereador Odi Paulino 5ar;, Pn.";;dcnle d~ Cãmara ,\lunicipal
Do~a Fmneisoa-RS.

eSPEcrE: Con>'êni" o", RS-43232/21H\.I . INTERLEGIS, celchrnd"
cn~ o Centro de lnrormâtica e PrOC~<,,",cnlo de D~do, do Senado
federal _ PROD,-'\SEN, aluando CnlllOÓ'1lil<)E.e~lll(>l do Pro•.'lI\ma
lntcrlcgis c a Cãmara Municif"'1 de 00010' Ricnrdo.RS: OBJETO'
ESlabeleeer e regular a parlieipaç~ll da Ca<a I.egi,laliva M PnJ~ma
In!Crlegis; MODALIDADE, Nos lcrmo•• .In ,Ii'posto no Arl. 25. da
Lei n" 8.(,(,(,. de 211ll6.'1'l'l3. bem <,omo 'Ua' nl1eraç"'''': DATA DE
ASSINATURA, 171%'2004: VJ(,éNCI,\, A p,,,ir da .Imo de a,-
sin'lma. ,om ,'igêoei~ equi,a1cntc à duraç~o do Pr"$mma In,erlegi-:
SlüNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - h",~, Sr.
Petn'inio Barbosa Lima Carvalho- Direlor-E~eculi>'o; Pelo Con\'C-
niado, Vereador Adão 1>liguel Tomo,;' Pre,idenle da Câmam Mu'
nieipal dc Doutor Ricardo-Rli

ESPÉCIE, Con"toio 0°: RS_432JJ!2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Centro de loforrnálien e Proce~<n",enlo de Dado< do Senado
Federal _ PRODASEK atuando eomo Ó~ãO "",",uI"r do Programa
rmcrlcgis e a Câmara !l.lunicipnl de Ell~l1vilbada do Sul-RS: DA-
JETO: ESlabelecer e fCl'ular a participação da Ca,a Legislali"n no
Pro~ Imorlegi" MODALIDADE: No, ler"'''' ,io ,li<J'<"'I" no
An. 25. da Lei n' 8.6M. de 2IfOlít[99.l. hem como s"a .• nlteraçõc-:
DATA DE ASSINATURA: 2410512()l14:VI(jéNCIA: A panir da dala
de a."ina,u"" com >ig<'neia equi"nlenle à durnç1lo dll Progmma In-
terle!,is; SIGNATARIOS: Pelo Seondll Fed~'1"31. PRODASEN . E,.
m). Sr. Pelronio Barbos.1 Lima Car\'al!!". [)irel"r-E~eeuli>,o: Pelo
Con".;;niado. \"ereadora Sônia Na, Rlh~irCl Figueiro. Pre,idenle da
Cãmara Municipal de Eneru7.ilhada do Sul-RS.

EspéCiE: Con>"ni" nO:RS-4J2Hf2IlCM . INTERLEGIS. eeleh",do
.;;ntn: o C~ntro de Inrormátka " Pr<>c~"amCl11ode Dado< do Senado
fedeml - PRODASEN. aloandn COmO0l'llil<l E~eeulN do Programa
In~rlegi, e a ('.1"""" Municip~1 de EM,I (,rande-RS, OBJETO, Es-
'-"beleeer e regular a p3flicip"çlo da Ca.", Legi,lali\"a no Programa
Interlegis: MODALIDADE: Nos lenno .• do disl""'lO no Art. 25. da
Lc-í n° 8.666. de 2Ii06JI99~. bem com" .'na.' allerações; DATA DE
ASSrNA11]RA, 0~10712004: VJGi:NCIA: A pMir da dala de as-
.,inalura. çom >'igcneia equivalenle li dlllaçãn do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Seoado Federal - PRODASEN - hmo. Sr,
Petn'inio Barbosa Lima Car •.~lho-- DírClor_Exc'Cuti•.o: Pelo COn\'e-
niado, Vereador Adil5 Nonnenm Acher. l're .•ident~ da Cám»ra Mu'
nicipal de Erval Grano:k-RS

ESPÉCIE: Con>'ênio 0°, RS.43231"2004 - INTERLEGIS. eekhmdo
enlre O Cenlro dc lorormiÍlica c Pnlc-C.",am<:ntode Dado, do Senado
FedcraJ - PRODASEN. aluaodo 00:11')Órg~" C,ec\J!llr do Programa
Imcrlegis e a Câmalil N1unkipal de E,memlda.RS, OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Ca'a Legi,lali,'a no Programa
Imcrlq!is: MODALIDADE: N", Il'TIll'" do di~pos1<)r.o An. 25, da
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OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

r. .,.,
,~c~~ :f-~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Cristal
Largo do Capão da Amizade, nO34
Cristai- RS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

Nr

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Cristal
Largo do Capâo da Amizade, n' 34
Cristai- RS
96195-000

JF PAis I PAYS

!NOM LlS/BLE OU RÉCEPTEUR

CARIMBO DE ENTREGA
• ~~IQ!~a o.ESTINO
~~b~~~An~N

NATUREZADO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI
O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

'OEMS

O SEGURADO I VALEUR DECLARE

"BIMENTO

!JJ£/O

UBRfCA E MAl. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L' GENT

A

. N° OOCUI\ii TO !:.I ,< IFICAÇÃO DO
RECEBEDOR t ÓR ',Ao EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRES E DE RETOUR DANS LE VER
75240203-0 ;, FCO 3/16 114 x 186 mm



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE LlVRAISON

h

BR8

hh

ROAR

UNIDADE. D~ POSTAGEM I BUREAU DE DÉPOr (
.~ .t

\, ;:, ,-Ç-,
-"";;~::::.o:.;'f~::') ... \.:.::.~.~..,.

PREEN'C'HER~'lETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE L 'EXPÉnfT~LJO

~.

CORREIO(
BRÉSIL
DATA DE P TAGEM I DATE DE DÉPÓT

DDDDD-DDD

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ

CIDADE I LOCALfTÉ

MÁRCIO SAMP AIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secret.~ri,~Especial do lnterlegls
Av. N2 - Anexo E
Senado Federal
70.165-900 _Brasilia- DF

BRASIL
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